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PARTE 1        ATOS DA REITORA --------------------------------------------------- 4 
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PORTARIA Nº 953, DE 30 DE JULHO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, 
inciso III, alínea c, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do 
Edital nº 104/2015 e do Processo n° 23100.000885/2015-17,  

 
RESOLVE: 

 

REMOVER, a pedido, a servidora TANIZE DAMIAN 
PIZZUTI DA SILVA, SIAPE 2154356, Assistente em Administração, 
lotada na Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA e em 
exercício no Campus Itaqui, em Itaqui/RS, para passar a ter exercício 
no Campus São Borja, na cidade de São Borja/RS, em, no mínimo, 
dez e, no máximo, trinta dias a contar da data da publicação desta 
Portaria. 
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